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澳 門 特 別 行 政 區

第 15/2017號行政法規

修改第 9/2003號行政法規

《中小企業援助計劃制度》

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）項

的規定，經徵詢行政會的意見，制定本獨立行政法規。

第一條

修改

經第14/2006號行政法規、第2/2009號行政法規、第11/2012

號行政法規及第12/2013號行政法規修改的第9/2003號行政法

規第二條、第五條、第七條、第九條、第十一條、第十七條、第

二十條-A及第二十條-B修改如下：

“第二條

目的

中小企業援助計劃旨在透過批給須償還的免息援助款

項，尤其對處於下列情況的中小企業提供援助：

（一）〔⋯⋯〕

（二）〔⋯⋯〕

第五條

援助款項限額及償還期限

一、每一中小企業可獲批給的最高援助款項為澳門幣六十

萬元。

二、每一中小企業可按照第九條第一款及第二款的規定各

獲批給一次的援助款項。

三、〔原第二款〕

四、〔原第三款〕

第七條

中小企業定義

一、〔⋯⋯〕

二、如為自然人商業企業主，其須為澳門特別行政區居

民，如為法人商業企業主，須由澳門特別行政區居民持有超

過百分之五十的出資。

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU
Regulamento Administrativo n.º 15/2017

Alteração ao Regulamento Administrativo n.º 9/2003 — Re-
gime do Plano de Apoio a Pequenas e Médias Empresas

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Execu-
tivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Bá-
sica da Região Administrativa Especial de Macau, para valer 
como regulamento administrativo independente, o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração

Os artigos 2.º, 5.º, 7.º, 9.º, 11.º, 17.º, 20.º-A e 20.º-B do Regu-
lamento Administrativo n.º 9/2003, alterado pelos Regula-
mentos Administrativos n.º 14/2006, n.º 2/2009, n.º 11/2012 e 
n.º 12/2013, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.º

Objecto

O Plano de Apoio a Pequenas e Médias Empresas visa 
apoiar as pequenas e médias empresas através da conces-
são de verbas de apoio reembolsáveis, isentas de juros, 
designadamente nas seguintes situações:

1) […];

2) […].

Artigo 5.º

Limite da verba de apoio e prazo de reembolso

1. A cada pequena e média empresa pode ser concedida 
verba de apoio até ao montante de 600 000 patacas.

2. A cada pequena e média empresa pode ser concedida 
verba de apoio uma única vez, ao abrigo do n.º 1 e do n.º 2 
do artigo 9.º, consoante os casos.

3. [Anterior n.º 2].

4. [Anterior n.º 3].

Artigo 7.º

Definição de pequenas e médias empresas

1. […].

2. Tratando-se de empresário comercial, pessoa singu-
lar, este deve ser residente da RAEM ou, tratando-se de 
empresário comercial, pessoa colectiva, as participações 
superiores a 50% do respectivo capital social devem ser 
detidas por residentes da RAEM.
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第九條

申請要件

一、符合下列所有要件的商業企業主，得以經營一所中小

企業為由，提出援助款項的申請：

（一）〔⋯⋯〕

（二）申請的中小企業在澳門特別行政區營運最少兩年。

二、符合下列所有要件的商業企業主，得以繼續經營一所

中小企業為由，提出援助款項的申請：

（一）按照上款規定獲批給的中小企業的援助款項已全部

償還；

（二）處於適當的營運狀況及有良好的還款紀錄；

（三）非為澳門特別行政區債務人；

（四）如曾根據第12/2013號行政法規《青年創業援助計

劃》獲批給的中小企業的援助款項已全部償還。

三、〔原第二款〕

第十一條

申請卷宗的組成

一、〔⋯⋯〕

（一）〔⋯⋯〕

（二）如為自然人商業企業主，須提交身份證明文件副

本，如為法人商業企業主，須提交股東的身份證明文件副

本；

（三）能證明援助款項用途的文件，如採購合同副本、裝

修報價單副本及營運場所租賃合同副本。

（四）〔廢止〕

二、中小企業援助計劃評審委員會可要求申請人提交任何

對組成卷宗屬必要的文件或資料。

第十七條

援助款項的取消及返還

一、〔⋯⋯〕

（一）〔⋯⋯〕

Artigo 9.º

Requisitos de candidatura

1. Podem candidatar-se à concessão de verba de apoio 
os empresários comerciais, que, por motivo de exercício de 
uma pequena e média empresa, reúnam, cumulativamente, 
os seguintes requisitos:

1) […];

2) A pequena e média empresa candidata exerça activi-
dade na RAEM há pelo menos dois anos.

2. Podem candidatar-se à concessão de verba de apoio os 
empresários comerciais, que, por motivo de continuação 
do exercício de uma pequena e média empresa, reúnam, 
cumulativamente, os seguintes requisitos:

1) Tenham reembolsado integralmente a verba de apoio 
concedida à pequena e média empresa candidata ao abrigo 
do número anterior;

2) Apresentem situação operacional adequada e registo 
de bom reembolso de dívida;

3) Não sejam devedores à RAEM;

4) Tenham reembolsado integralmente a verba de apoio 
concedida à pequena e média empresa candidata nos ter-
mos do Regulamento Administrativo n.º 12/2013 (Plano de 
Apoio a Jovens Empreendedores), caso haja.

3. [Anterior n.º 2].

Artigo 11.º

Instrução do processo de candidatura

1. […]:

1) […];

2) Em caso de empresário comercial, pessoa singular, 
cópia do documento de identificação e, em caso de empre-
sário comercial, pessoa colectiva, cópia do documento de 
identificação dos sócios;

3) Documentos que provem a aplicação da verba de 
apoio, nomeadamente cópia do contrato de aquisição, có-
pia da cotação de preços das obras de beneficiação e cópia 
do contrato de arrendamento do estabelecimento.

4) [Revogada]

2. A comissão de apreciação relativa ao Plano de Apoio 
a Pequenas e Médias Empresas pode solicitar aos candi-
datos quaisquer documentos ou informações necessárias à 
instrução do processo de candidatura.

Artigo 17.º

Cancelamento e restituição da verba de apoio

1. […]:

1) […];
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（二）〔⋯⋯〕

（三）〔⋯⋯〕

（四） 超過九個月不償還已到期的援助款項，或超過三個

月不償還最後一期的援助款項；

（五）受惠商業企業主不再經營或擁有受惠企業；

（六）不再由澳門特別行政區居民持有受惠法人商業企業

超過百分之五十的出資；

（七）不遵守第十二條-A規定的任一義務。

二、〔⋯⋯〕

第二十條-A

例外規定

一、中小企業曾根據第12/2013號行政法規的規定獲批給

援助款項，且根據第九條第一款的規定符合申請援助款項的

條件，該援助款項金額上限為第五條第一款規定的金額上

限扣除該所中小企業曾獲批給的援助款項金額。

二、中小企業尚未全部償還曾獲批給的援助款項，而其提

出申請之時所實行的有關援助款項金額上限低於第五條第

一款規定的金額上限，該商業企業主可根據同一規定提出

申請，例外地再獲批給一次援助款項。

三、按照上款的例外情況批給的援助款項金額上限為第

五條第一款規定的金額上限扣除該中小企業曾獲批給的援

助款項金額，且不影響同時適用本條第一款的規定。

四、〔廢止〕

第二十條-B

取得個人資料

一、為適用本行政法規的規定，主管機關根據第8/2005號

法律《個人資料保護法》的規定，可採用包括資料互聯在內

的任何方式，取得其認為所需的個人資料。

二、為適用上款的規定，各公共部門應向上款所指主管機

關提供協助。”

2) […];

3) […];

4) Não reembolso da verba de apoio vencida há mais de 
nove meses ou, não reembolso da última prestação há mais 
de três meses;

5) Não exploração ou não detenção da empresa benefi-
ciária por parte do empresário comercial beneficiário;

6) Não detenção, por residentes da RAEM, de participa-
ções superiores a 50% do capital social da empresa comer-
cial beneficiária, pessoa colectiva; 

7) Incumprimento de qualquer das obrigações previstas 
no artigo 12.º-A.

2. […].

Artigo 20.º-A

Regras excepcionais

1. A pequena e média empresa candidata a que tenha 
sido concedida uma verba de apoio nos termos do Regu-
lamento Administrativo n.º 12/2013 e que reúna condi-
ções para poder candidatar-se a verba de apoio nos ter-
mos do n.º 1 do artigo 9.º, o respectivo montante, tem por 
limite máximo o valor máximo previsto no n.º 1 do artigo 
5.º, depois de deduzida a verba de apoio anteriormente 
concedida à mesma pequena e média empresa candidata.

2. À pequena e média empresa candidata que não tenha 
reembolsado integralmente a verba de apoio anteriormen-
te concedida e quando o limite máximo do montante da 
verba de apoio vigente no momento da candidatura seja 
inferior ao limite máximo do montante previsto no n.º 1 do 
artigo 5.º, ainda pode, a título excepcional, ser concedida 
uma outra verba de apoio nos termos da mesma norma.

3. O montante máximo da verba de apoio concedida a 
título excepcional nos termos do número anterior, cor-
responde ao valor máximo previsto no n.º 1 do artigo 5.º, 
depois de deduzida a verba de apoio anteriormente conce-
dida à pequena e média empresa candidata, sem prejuízo 
da aplicação simultânea do n.º 1 do presente artigo.

4. [Revogado]

Artigo 20.º-B

Obtenção de dados pessoais

1. Para efeitos do disposto no presente regulamento 
administrativo, os órgãos competentes podem, nos termos 
do disposto na Lei n.º 8/2005 (Lei da Protecção de Dados 
Pessoais), adoptar quaisquer meios, incluindo a interco-
nexão de dados, para obter os dados pessoais que enten-
dam necessários.

2. Para efeitos do disposto no número anterior, os servi-
ços públicos devem prestar a colaboração aos órgãos com-
petentes acima referidos.»
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第二條

增加條文

在第9/2003號行政法規內增加第十二條-A，內容如下：

“第十二條-A

受惠商業企業主的義務

一、受惠商業企業主須履行下列義務：

（一）自取得援助款項之日起每六個月，提交使用援助款

項的證明文件，但已提交能證明全數援助款項的實際用途

的文件者除外；

（二）如為法人商業企業主，於償還全數援助款項前任一

股東移轉出資，自作出相關商業登記後六個月內提交能證明

有關移轉的商業登記證明副本及新股東的身份證明文件副

本。

二、屬具理由說明的例外情況，工商業發展基金管理委員

會可將上款（二）項所定的期間按相同期間延長，但延長不

得超過一年。”

第三條

廢止

廢止第9/2003號行政法規第十一條第一款（四）項及第二十

條-A第四款。

第四條

在時間上的適用

於本行政法規生效之日存在未償還已到期的援助款項的情

況，適用經本行政法規修改的第9/2003號行政法規第十七條第

一款（四）項的規定。

第五條

生效

本行政法規自公佈翌日起生效。

二零一七年五月五日制定。

命令公佈。

行政長官 崔世安

Artigo 2.º

Aditamento 

É aditado ao Regulamento Administrativo n.º 9/2003 o arti-
go 12.º-A, com a seguinte redacção:

«Artigo 12.º-A

Obrigações dos empresários comerciais beneficiários

1. Os empresários comerciais beneficiários ficam sujeitos 
às seguintes obrigações:

1) Apresentar, em cada seis meses a contar da data da 
aquisição da verba de apoio, documentos comprovativos 
da aplicação da verba de apoio, salvo se os documentos 
anteriormente apresentados puderem provar a aplicação 
prática de toda a verba de apoio;

2) Apresentar, em caso de pessoas colectivas e havendo 
lugar a transmissão de participações por qualquer dos 
sócios antes do reembolso total da verba de apoio, a fo-
tocópia da certidão de registo comercial que comprove a 
transmissão de participações e a fotocópia do documento 
de identificação do novo sócio, no prazo de seis meses a 
contar da data da realização do respectivo registo comer-
cial.

2. Em casos excepcionais devidamente fundamentados, 
pode o prazo previsto na alínea 2) do número anterior ser 
prorrogado pelo Conselho Administrativo do FDIC por 
idêntico período de tempo, não podendo as prorrogações 
ultrapassar um ano.»

Artigo 3.º

Revogação

São revogados a alínea 4) do n.º 1 do artigo 11.º e o n.º 4 do 
artigo 20.º-A do Regulamento Administrativo n.º 9/2003.

Artigo 4.º

Aplicação no tempo

Aos casos em que haja, no dia da entrada em vigor do pre-
sente regulamento administrativo, prestação de reembolso da 
verba de apoio vencida que não tenha sido paga, é aplicável o 
disposto na alínea 4) do n.º 1 do artigo 17.º do Regulamento 
Administrativo n.º 9/2003, alterado pelo presente regulamento 
administrativo. 

Artigo 5.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 
dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em 5 de Maio de 2017.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.




